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CONCORRÊNCIA Nº 006/11
PROCESSO CPL Nº 072/11

LICITAÇÃO DO TIPO “MAIOR OFERTA” DESTINADO A PERMIS SÃO 
ONEROSA DE USO DE ÁREA PÚBLICA, PARA A EXPLORAÇÃO 

COMERCIAL DOS MÓDULOS 1A E 1B LOCALIZADOS NAS DEPEN DÊNCIAS 
DO TERMINAL URBANO DE INTEGRAÇÃO SÃO PAULO NO MUNIC ÍPIO DE 

SOROCABA/SP

ATA DE RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO 
DOS ENVELOPES Nºs 01 E 02 

Às nove horas do dia  seis de setembro de dois mil e onze, na Rua Pedro de 
Oliveira  Neto  nº  98,  Jardim Panorama,  reuniu-se  a  Comissão  Permanente  de 
Licitações - CPL, composta por Cláudia Ap. Ferreira Soares, Lucimara Miranda 
Brasil Agustinelli e Ubiratan Rocha Grosso, sob a presidência da primeira, com a 
finalidade de receber as propostas da licitação em epígrafe, que contou como 
única proponente a seguinte empresa: Sheyla Cristina Silva Sorocaba ME, inscrita 
no CNPJ do MF nº 07.325.656/0001-23, no ato representada por Marcos Roberto 
Antunes,  portador  do  RG  n° 17.891.078,  inscrito  no  CPF  do  MF  sob  n° 
105.999.058-08.  Iniciados  os  trabalhos,  a  CPL  recebeu  os  envelopes  e 
juntamente  com  os  presentes  procedeu  a  rubrica  dos  mesmos,  abrindo 
posteriormente  aqueles  relativos  à  documentação,  que  teve  seu  conteúdo 
rubricado por todos. Após detidas análises e considerações, a CPL entendeu que 
a proponente atendeu integralmente as exigências do instrumento convocatório, 
sendo, portanto, habilitada. Dando prosseguimento aos trabalhos, tendo em vista 
que a única proponente estava devidamente representada no ato e manifestou 
renuncia à intenção de recorrer, abriu-se, então, o envelope nº 2 – das Propostas, 
que após análises e considerações, a CPL entendeu que o proponente cumpriu 
exigências  do  instrumento  convocatório,  sendo,  portanto,  Classificada  a  sua 
proposta, com oferta no valor de R$ 2.011,00/mês para o lote nº 01 e o mesmo 
valor para o lote nº 02, ambas para atividade de Bazar, valendo-se do disposto no 
item  9.11  do  edital.  Assim,  a  licitante  Sheyla  Cristina  Silva  Sorocaba  ME foi 
declarada a vencedora do presente certame. E, como mais nada havia a se tratar, 
foram encerrados os trabalhos. Nada mais.

Sorocaba, 06 de setembro de 2011.

Pela comissão

Pelas Licitantes
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